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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A  Nº 1084/2013

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da Presidência, no uso de 
suas atribuições legais, dando cumprimento à decisão proferida pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, na Sessão nº  30/2013, de 12 de setembro de 2013, ao apreciar o Ofício nº 33/2013, referente ao Processo nº 8500234-
43.2012.8.06.002, 

RESOLVE prorrogar por mais 140 (cento e quarenta) dias o prazo de conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
8500234-43.2012.8.06.0026, instaurado pela Portaria nº 1784/2012, de 06 de novembro de 2012, publicada no DJ de 07 de 
novembro de 2012, em desfavor do Dr. Demétrio de Souza Pereira, Juiz de Direito Auxiliar da Comarca de Fortaleza. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 13 de setembro de 2013.

 Desembargador FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Vice - Presidente do Tribunal de Justiça no Exercício da Presidência

PORTARIA Nº1073/2013 � O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da 
Presidência, uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8508582-94.2013.8.06.0000,

RESOLVE adequar, partir de 24 de maio de 2013, o valor da gratificação de Representação de Gabinete para Militar,  
prevista Resolução nº 14, de 05 de novembro de 2009, republicada no Diário da Justiça de 11 de novembro de  2009, percebidas 
pelos Policiais Militares abaixo relacionados,em virtude de suas promoções, conforme Boletim do Comando Geral da Polícia 
Militar do Ceará, nº 096, de 24 de maio de 2013.

POLICIAL MILITAR MATRÍCULA PROMOÇÃO
Cabo PM - Antônio Audízio Lopes da Silva 7005.1/7 1º Sargento PM
Cabo PM -Antônio Carlos Barbosa Maciel 7004.1/0 1º Sargento PM
Cabo PM -Francisco de Assis Galvão 1573.1/7 1º Sargento PM
Cabo PM -Antônio Giovanni Gomes Portácio 854.1/3 1º Sargento PM
Soldado PM - Manuel Freitas de Castro 1939.1/7 Cabo PM

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 13 de setembro de 
2013.

Desembargador FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
VICE-PRESIDENTE, no exercício da Presidência

PORTARIA Nº1070/2013 - A SECRETÁRIA GERAL E A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições 
que lhes conferem o art. 1°, inciso VIII, da Portaria 452/2013, publicada no Diário de Justiça de 03 de maio de 2013, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8513853-84.2013.8.06.0000,

RESOLVEM notificar o falecimento de JOSÉ JOSAFÁ OLIVEIRA FERREIRA, ex-Analista Judiciário, aposentado deste 
Poder, matrícula nº 2609.1/6, ocorrido no dia 03 de agosto de 2013, conforme Certidão de Óbito expedida pelo Registro Civil das 
Pessoas Naturais (Cartório Cavalcanti Filho) da Comarca de Fortaleza, datada de 08 de agosto de 2013, bem como autorizar 
o pagamento do auxílio-funeral no valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), com base no disposto no art. 173 da Lei 
estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, alterada pela Lei estadual nº 12.913, de 17 de junho de 1999.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,13 de setembro de 2013.

VLÁDIA SANTOS TEIXEIRA
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL
SECRETÁRIA GERAL

PORTARIA Nº1071 /2013

A SECRETÁRIA GERAL E A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhes confere o art. 1°, 
inciso VIII, da Portaria 452/2013, publicada no Diário de Justiça de 03 de maio de 2013, e em conformidade com os Processos 
Administrativos nºs 8517627-56.2012.8.06.0001 e 8517625-86.2012.8.06.0001,

RESOLVEM autorizar o pagamento do auxílio-funeral no valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), com base no 
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disposto no art. 173 da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, alterada pela Lei estadual nº 12.913, de 17 de junho 
de 1999, tendo em vista o falecimento de FRANCISCO GLAIRTON DE MELO ROCHA, ex-Conciliador, publicado no Diário de 
Justiça de 03 de maio de 2013.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de setembro de 2013.

VLÁDIA SANTOS TEIXEIRA
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL
SECRETÁRIA GERAL

A SECRETÁRIA GERAL E A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhes confere o art. 1°, 
inciso VII, da Portaria n° 452/2013, publicada no Diário de Justiça de 03 de maio de 2013, e em conformidade com o Processo 
Administrativo n° 8514543-16.2013.8.06.0000,

RESOLVEM:

Art. 1°. Designar MIDIÃ ELDA MARQUES PAIXÃO, Chefe de Serviço de Preparo de Contas, símbolo GAJ-3, matrícula nº 
6182.1/7 para substituir MARIA SUELY AMORIM TAVARES, Diretora de Divisão de Contabilidade, símbolo GAJ-2, matrícula nº 
99494.1/0, durante o seu afastamento por 30 (trinta) dias de férias, no período de 16/09/2013 a 15/10/2013, e designar VERA 
LÚCIA ALVES CARLOTA, Técnica Judiciária AJ34, matrícula nº 37061.1/7, para substituir a Chefe de Serviço supracitado, pelo 
mesmo período.

Art. 2°. Autorizar o pagamento previsto no art. 5° da Resolução n° 10, de 24 de abril de 2008, publicada no Diário de Justiça 
de 25 de abril de 2008, após apresentação do documento atestatório da efetiva substituição.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de setembro de 2013.

VLÁDIA SANTOS TEIXEIRA
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL
SECRETÁRIA GERAL

A SECRETÁRIA GERAL E A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhes confere o art. 1°, 
inciso VII, da Portaria n° 452/2013, publicada no Diário de Justiça de 03 de maio de 2013, e em conformidade com o Processo 
Administrativo n° 8514362-15.2013.8.06.0000,

RESOLVEM:

Designar ROSANE ARRUDA AGUIAR LOU, Técnica Judiciária SPJNM, matrícula nº 93888.1/8 para substituir LINA 
ELIZABETH VASCONCELOS RODRIGUES, Secretária da 6ª Turma Recursal, símbolo GAJ-2, matrícula nº 51905.1/7, durante o 
seu afastamento por 30 (trinta) dias de licença médica, no período de 06/08/2013 a 04/09/2013, ambas com lotação na 6ª Turma 
Recursal do Fórum Professor Dolor Barreira.

Art. 2°. Autorizar o pagamento previsto no art. 5° da Resolução n° 10, de 24 de abril de 2008, publicada no Diário de Justiça 
de 25 de abril de 2008, após apresentação do documento atestatório da efetiva substituição.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de setembro de 2013.

VLÁDIA SANTOS TEIXEIRA
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL
SECRETÁRIA GERAL

PORTARIA Nº. 961/2013 � O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8514412-41.2013.8.06.0000, 
designar JOSÉ CARLOS DUARTE FILHO, Diretor da Divisão de Manutenção e Serviços Gerais do Interior, matrícula 4288, e 
ROBSON WILLIAM GIRÃO SARAIVA, Técnico Judiciário, matrícula 7707, para realizar reunião com empresa de manutenção 
predial terceirizada, conforme Item 6.2.14 do CT  N° 41/2011, na comarca de Guaraciaba do Norte e levantamento de serviços e 
vistoria de instalações, nas comarcas de Itapipoca, Ipu e Viçosa do Ceará, no período de 04 a 06/09/2013, concedendo-lhes 2,5 
(duas e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais) a cada beneficiário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 30 de agosto de 2013.

José Almeida Santos Junior
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 954/2013 � O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8514322-33.2013.8.06.0000, 


